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Introdução

A presente comunicação utiliza o pretexto da análise da Comissão Europeia, enquanto instituição comunitária, para acompanhar a formação da sua composição presente, 2014-2019, no sentido de demonstrar como ainda há um percurso a percorrer para alcançar um dos objectivos iniciais da União Europeia de garantir a igualdade de género no tratamento entre homens e mulheres, nomeadamente na vertente da paridade de representação dos sexos nos cargos e processos de decisão, seja a nível nacional, seja a nível das instituições da União Europeia.
1. A génese da Comissão Europeia

Fruto da grande marca na evolução europeia que foi a Declaração Schuman de 1950
, logo resultou a criação da primeira organização internacional de integração, a CECA – Comunidade Europeia do Carvão e do Aço, de 1951
. 

Como toda a organização internacional, para funcionar, esta foi dotada de órgãos, nomeadamente, um Conselho de Ministros, uma Assembleia Comum, um Tribunal e, exactamente, a Alta Autoridade. 
Com a criação seguinte, em 25 de Março de 1957, da Comunidade Europeia da Energia Atómica (C. E. E. A. ou Euratom), para o desenvolvimento pacífico da energia atómica, e a Comunidade Económica Europeia (C. E. E.), organização europeia de integração geral, pelos Tratados de Roma, que entraram em vigor em 1 de Janeiro de 1958, com os mesmos países fundadores, houve que repensar a orgânica. 
Foi testado um modelo de fusão institucional e, na mesma data, foi assinada a “Convenção relativa a certas Instituições comuns às Comunidades Europeias”, procedendo-se à fusão orgânica das instituições de controlo das Comunidades: o Parlamento e o Tribunal de Justiça. Um pouco depois, em 8 de Abril de 1965, é assinado o Tratado Merger, acordo que institui a fusão dos órgãos executivos das três Comunidades: o Conselho e a Comissão. Este Tratado de fusão dos executivos entrou em vigor em 1 de Julho de 1967
. Seguindo, no que diz respeito à Comissão, a ideia lançada em 13 de Setembro de 1959 por Pierre Wigny, Ministro dos Negócios Estrangeiros da Bélgica. O Conselho chegara a um acordo de princípio em 23 e 24 de Setembro de 1963 e fixa a composição da Comissão única em 18 de Setembro de 1964. Foi parcialmente revogado pelo artigo P do Tratado da União Europeia de na versão de 1992.
Hoje funcionam o Conselho, a Comissão, o Parlamento e o Tribunal de Justiça da União Europeia (artigo 13.º do TUE), ainda numa unidade relativamente ao Tratado CEEA. Aqueles dois actos cessaram entretanto a vigência dos seus termos
, mas o seu conteúdo permanece.


Surge o princípio do equilíbrio institucional, como sucedâneo do princípio clássico da separação de poderes, sendo certo que a EU, como qualquer outra organização internacional, dispõe apenas das competências atribuídas pelos Tratados (artigos 13.º, n.º 2, do TUE e 7.º do TFUE). E nisso reside essencialmente este princípio
 – cada instituição está obrigada a agir dentro da sua esfera de competências. Trata-se de assegurar o mútuo respeito interinstitucional dos poderes conferidos pelos Tratados, evitando qualquer invasão ou violação de competências de uma instituição por outra, prevendo-se um sistema de recursos para que a instituição afectada possa defender-se da violação do seu âmbito de competências.
2. Modelo institucional

A originalidade do esquema institucional comunitário não permite compará-lo a um sistema estatal nem é comparável ao esquema tradicional do princípio da separação de poderes. As instituições europeias reúnem características verdadeiramente originais e não se parecem com outras clássicas existentes, com um objectivo de integração dos Estados.

A União Europeia não é uma federação de Estados
, nem uma mera organização de cooperação entre governos
. Possui um carácter único. Os países que pertencem à UE (os seus Estados-Membros) congregaram as suas soberanias em algumas áreas para ganharem uma força e uma influência no mundo que não poderiam obter isoladamente. Congregação de soberanias significa, na prática, que os Estados-Membros delegam alguns dos seus poderes nos órgãos comuns que criaram, de modo a assegurar que os assuntos de interesse comum possam ser decididos democraticamente ao nível europeu.
As instituições da União Europeia (assim se designam na doutrina os seus órgãos) apresentam-se como um exemplo de integração positiva. Foram estabelecidas pelos Tratados e neles estão consagradas as competências, as regras e os procedimentos que as instituições da UE devem seguir.

Outra questão que se coloca na análise da estrutura jurídico-constitucional da União Europeia é qual a separação de poderes entre as instituições, enquanto elemento constitucional ou instrumento limitador de poder averiguando se existe concentração ou dispersão. No sistema institucional quadripartido previsto pelos Tratados originários houve a intenção de evitar a concentração de poderes (diferentemente do que era regra geral no mundo internacional
) pelos seus fundadores e tal tornou-se numa referência para os continuadores do processo de construção europeia. As Comunidades contaram com uma estrutura institucional mais completa do que as organizações internacionais clássicas, incluindo a previsão de uma instituição chamada a representar os cidadãos – o Parlamento, que foi mantida e reforçada até à actualidade.

Parece que encontramos nas instituições da UE um certo equilíbrio na separação de poderes do tipo checks and balances, em que o poder limita o poder. Não existe concentração de poderes ou funções clássicos (legislativo, executivo e judicial) numa só instituição, antes participam do seu exercício diferentes instituições, limitando-se mutuamente na sua actuação. Habitualmente, atribui-se ao Conselho o poder legislativo ou decisório, mas que divide, em numerosos casos, com o Parlamento (como o modelo bicamaral de uma federação); a Comissão titula o poder executivo, mas é a ela que cabe a iniciativa legislativa e também tem poder legislativo em certos casos, e o Tribunal de Justiça exerce o poder judicial no quadro dos Tratados. Se virmos melhor, a divisão de poderes entre as diferentes instituições europeias apresenta particularidades, mas também nos próprios Estados isso acontece.


Ora, o respeito do equilíbrio de poderes entre as instituições é um valor constitucional essencial dentro do ordenamento jurídico comunitário, uma meta político-constitucional: a limitação do poder
.
Há quem tente encontrar uma correspondência entre as instituições comunitárias e os órgãos de soberania nacionais, na medida em que exerceriam poderes que correspondem àqueles, vendo no Conselho, na Comissão e agora no Conselho Europeu os órgãos de direcção que dispõem de um poder autónomo de decisão e no Parlamento e Tribunal os órgãos de controlo. Mas não é tão simples assim. Genericamente: o Parlamento Europeu representa os interesses dos cidadãos
 dos estados membros e participa do processo legislativo; o Conselho representa os interesses dos estados membros e tem poderes legislativos e alguns de execução; a comissão europeia representa os interesses próprios da união e tem funções executivas, participando do processo legislativo; o Conselho Europeu define objectivos como motor da união, sem poderes legislativos; o Tribunal de Justiça representa a defesa do Direito e da Justiça na ordem jurídica comunitária, garantindo a sua interpretação uniforme; o Tribunal de Contas examina e fiscaliza as contas, a totalidade de receitas e despesas da União
; o Banco Central Europeu, elevado a instituição pelo Tratado de Lisboa
.
Os textos pelos quais se rege o funcionamento das instituições e órgãos do universo comunitário transcendem os artigos dos Tratados institutivos e pormenoriza-se em documentos por vezes de difícil acesso e de ainda mais difícil garantia de actualidade.


As instituições da União Europeia encontram os princípios gerais sobre o seu funcionamento previstos nos Tratados: Tratado da União Europeia (TUE) e do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE). Mas é o próprio direito originário que determina que cada órgão preveja o seu funcionamento interno, estabelecendo as regras pormenorizadas através do direito derivado publicitado no Jornal Oficial da União Europeia. Aí surgem os regulamentos internos de cada instituição, órgão e organismo. 

As instituições comunitárias fundamentais e os órgãos auxiliares e outros organismos que foram e vão sendo criados na estrutura organizacional da União Europeia constituem hoje, só por si, um ramo de atenção dentro do direito comunitário – o direito institucional. A sua constituição, o que rege o seu funcionamento, a quem cabe a presidência, como se estabelece a sua regulamentação interna, até o local da sua sede
, tudo forma um conjunto de regras que pode ser já autonomizado para estudo, que merece lugar próprio.
3. A instituição

Conforme o artigo 2.º do Tratado de Paris de 1951, no segundo semestre de 1952 foi instalada a Alta Autoridade, órgão que começou a funcionar em 10 de Agosto em sede provisória na cidade de Luxemburgo. Este órgão era constituído por altas personalidades independentes dos governos nacionais, ficando expresso o carácter supranacional das suas funções. Na redacção dos tratados seguintes, CEE e CEEA, a designação mudou para Comissão e não houve referências à supranacionalidade, mas manteve-se a característica de independência em relação aos Estados e, no essencial, são-lhe atribuídas competências de órgão executivo. 

Com o TUE, a Comissão passou a ter competências no quadro da União Europeia, então fora das Comunidades, e hoje designa-se por Comissão Europeia ou Comissão (artigo 13.º, n.º 1, do TUE). 
A Comissão Europeia
 é um dos elementos principais da estrutura orgânica da União e representa os interesses próprios desta, o seu interesse geral (artigo 17.º, n.º 1, ab initio, do TUE), como um verdadeiro órgão supranacional e verdadeiro “motor” que impulsiona a actividade da União
. 
Consagra-se o princípio da iniciativa da Comissão nos actos legislativos (artigo 17.º, n.º 2, do TUE). A Comissão é a guardiã dos Tratados: vela pela aplicação dos Tratados, bem como das medidas adoptadas pelas instituições por força destes e controla a aplicação do direito da União, sob fiscalização do Tribunal de Justiça. Neste contexto cabe-lhe um direito de acção no contencioso da UE, por vezes quase em exclusivo (artigos 258.º, 263.º, 265.º do TFUE). Compete à Comissão Europeia a representação externa da União Europeia (artigo 17.º do TUE).
A Comissão é constituída por Comissários, é um órgão de pessoas escolhidas segundo critérios de independência, “empenhamento europeu” e competência (artigo 17.º, n.º 3, § 2.º, do TUE). Essas qualidades devem manter-se intactas quer durante o exercício das funções (artigos 245.º do TFUE) quer mesmo depois da cessação (artigo 247.º do TFUE). Os seus membros são cidadãos dos países que integram a União, mas não devem nortear-se pela prossecução dos interesses nacionais dos respectivos Estados. É assim, um órgão de funcionamento colegial em que as deliberações são adoptadas com independência e por maioria dos seus membros (artigo 250.º do TFUE).
4. As presidências anteriores
O Presidente da Comissão tem funções próprias de liderança (artigo 248.º do TFUE) de carácter político, jurídico e funcional. Esta primazia do cargo resulta desde logo da autonomia e dignidade no seu processo de designação. Ele é também membro do Conselho Europeu, ainda que sem direito a voto (artigo 15.º, n.º 2 e 6, do TUE), representa a Comissão perante terceiros e dirige internamente a instituição (artigo 3.º do Regulamento Interno). O seu primeiro presidente foi Walter Hallstein, pela Alemanha, em 1958-1967. Seguiram-se em 1967-1970, Jean Rey, pela Bélgica; em 1970-1972, Franco Maria Malfatti, pela Itália; em 1972-1973, Sicco Mansholt, pela Holanda; em 1973-1977, François-Xavier Ortoli, pela França; em 1977-1981, Roy Jenkins, pelo Reino Unido; em 1981-1985, Gaston Thorn, pelo Luxemburgo; em 1985-1995, um grande nome que ficou para sempre ligado à história da evolução europeia, Jacques Delors, pela França; em 1995-1999, Jacques Santer, pelo Luxemburgo. Nesse mandato, quando um caso de corrupção deitou por terra a Comissão Santer, houve um presidente interino, o espanhol Manuel Marín entre Janeiro e Setembro de 1999. Em 1999-2004, Romano Prodi, pela Itália, e o português José Manuel Durão Barroso
 cumpriu também dois mandatos, em 2004-2014.
Até Novembro de 2004 era composta por 20 membros
, funcionários independentes dos Estados, escolhidos de comum acordo pelos governos dos Estados membros e aprovados por votação do Parlamento Europeu por um período de cinco anos
. O critério de escolha era simples embora não completamente expresso no Tratado: os Estados deveriam ter um nacional e nenhum poderá ter mais de dois
, o que para 15 Estados dava cinco com dois comissários. Apenas, quais seriam, não vinha no Tratado. Tradicionalmente entendia-se que seriam os mais populosos
 e que o Protocolo do Tratado de Amesterdão terá consolidado
. Apesar de os comissários não serem representantes dos Estados, havia a preocupação de assegurar a presença no órgão de personalidades de todos os Estados membros, o que aliás revela a ampliação do número de membros em ligação com os sucessivos alargamentos das Comunidades
. Com a entrada de 10 novos membros para a União Europeia
, em 1 de Maio de 2004, o critério já não era bastante e foi nomeado mais um Comissário por cada novo Estado membro (20 + 10 = 30)
. A Comissão que entrou em funções em Novembro de 2004 já contava com 25 membros, um por cada Estado membro e o artigo 213.º TCE sofreu as alterações já previstas pelo Tratado de Nice
 mas alteradas ainda pelo Tratado de Adesão
. Sendo que a redacção do artigo 213.º TCE foi de novo alterada quando a União contou com 27 Estados membros
, os Estados que aderirem à União tiveram direito a nomear um comissário. 

5. A composição actual

A composição da Comissão Europeia para o período de 2009-2014 terminou as suas funções, conforme previsto, no termo do mandato de 5 anos
. Cedo se iniciaram as movimentações políticas para proceder à constituição do grupo de comissários para a composição seguinte, de 2014-2019.

A Comissão em funções conta com 28 membros, um por cada Estado membro, na redacção do artigo 17.º, n.º 4, do TUE. Conta com o Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança como um dos membros e com posição de um dos Vice-Presidentes, embora seja uma personalidade nomeada de acordo com um procedimento específico (artigo 18.º do TUE e Decisão do Conselho Europeu 2009/880/UE de 1 de Dezembro de 2009, JOUE L 315 de 02.12.2009, p. 49).
Houve a intenção de reduzir o número de comissários, eventualmente a partir de 2014, pelo artigo 17.º, n.º 5, do TUE, passando para 18 membros no caso de se manterem 27 Estados, segundo o sistema previsto no artigo 244.º do TFUE, ainda tendo em atenção ainda as Declarações 6, 10 e 11 anexas ao Tratado. Contudo, os acordos políticos podem por vezes apontar alterações, e assim surgiu a Decisão do Conselho Europeu 2013/272/UE de 22 de maio de 2013 (JOUE L 165 de 18.06.2013, p. 98) relativa ao número de membros da Comissão Europeia que continuará a ser composta por um número de membros igual ao número de Estado membros, incluindo o seu Presidente e o Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança. Muito devido à posição da Irlanda, manifestada nas suas reuniões de 11 e 12 de dezembro de 2008 e de 18 e 19 de junho de 2009 do Conselho Europeu, em relação ao Tratado de Lisboa entrar em vigor, fazendo para isso questão que a Comissão possa continuar a ser constituída por um nacional de cada Estado membro.

A constituição de uma nova Comissão é um processo partilhado quanto à sua legitimação. Tanto a designação do presidente como a configuração final dependem da aprovação do Parlamento. O mandato dos comissários é de cinco anos e os antigos comissários permanecem em funções até à sua substituição pelos novos comissários.

O processo de constituição de uma nova Comissão atravessa vários momentos, num procedimento alterado pelo Tratado de Lisboa.


A primeira fase (artigo 17.º do TUE) consiste na proposta pelo Conselho Europeu, por maioria qualificada, ao Parlamento Europeu um candidato ao cargo de Presidente da Comissão (n.º 7, 1.º §, 1.ª parte). Estando ainda em funções o anterior presidente, conhecem-se logo em Fevereiro de 2014 alguns nomes de candidatos ao cargo. 
Pela primeira vez em 2014, atenta a letra do artigo 17.º, n.º 7, do TUE na versão do Tratado de Lisboa, a pré-designação do candidato a presidente da Comissão cabe ao Conselho Europeu e a sua eleição ao Parlamento Europeu, mas atentos os resultados das eleições europeias anteriores, realizadas entre 22 e 25 de Maio
, e realizadas as consultas adequadas. Os grupos políticos do Parlamento Europeu avançaram com propostas públicas de nomes para candidatos como: Jean-Claude Juncker pelo PPE - Partido Popular Europeu; Martin Schulz pelo PSE – Partido Socialista Europeu; Guy Verhofstadt pelos Liberais; Ska Keller e José Bové pelos Verdes e Alexis Tsipras pelo Grupo GUE. E o Conselho Europeu propôs ao Parlamento Europeu Jean-Claude Juncker como candidato ao cargo de Presidente da Comissão Europeia em de 27 de junho de 2014
, ficando como o 12.º presidente oficial deste órgão.

A primazia do cargo de Presidente da Comissão resulta desde logo desta autonomia e dignidade no seu processo de designação, cujo processo partilhado lhe confere legitimidade democrática. Embora tenha surgido uma Resolução do Parlamento Europeu em 22 de Novembro de 2012 no sentido de que o presidente da Comissão fosse eleito pelos cidadãos nas eleições de 2014, de forma a reforçar a legitimidade democrática da instituição, manteve-se ainda o procedimento faseado e acerca do qual há variadas ideias feitas que importa clarificar.
Depois da proposta do Conselho Europeu, cabe ao Presidente do Parlamento convidar a individualidade escolhida a fazer uma declaração perante o Parlamento e a apresentar as suas orientações políticas para o exercício do cargo (artigo 105.º do Regimento do Parlamento Europeu) para os deputados formarem opinião. 
Então, o Parlamento votou em 15 de Julho, por maioria dos membros que o compõem, a aceitação do nome de Jean-Claude Juncker proposto, transmitindo ao Presidente do Conselho o resultado da votação (n.º 2, 1.º §, 2.ª parte). No caso de o resultado da votação ser negativo, o Conselho Europeu indicaria um novo nome ao Parlamento no prazo de um mês. 
Segue-se a escolha da lista dos futuros comissários. 
Distribuir as 27 pastas não é tarefa fácil e o presidente só pode fazê-lo depois de dispor dos nomes de todos os comissários. Tem que ter em conta os equilíbrios tradicionais entre os países de norte e sul, entre pequenos e grandes, entre as diferentes famílias políticas, entre novos e velhos membros e as capitais que detêm mais poder políticos na cena internacional. Também pode alterar o organograma da Comissão
. 

Em 2 de Agosto já se conheciam muitos nomes propostos pelos países a Jean-Claude Juncker, do Luxemburgo: Guenther Oettinger pela Alemanha, Johannes Hahn pela Áustria, Kristalina Georgieva pela Bulgária (manteve a nomeação da actual comissária), Christos Stylianides pelo Chipre, Neven Mimica pela Croácia, Maros Sefcovic pela Eslováquia, Miguel Arias Cañede pela Espanha, Andrus Ansip pela Estónia, Jyrki Katainen pela Finlândia, Pierre Moscovici pela França, Dimitris Avramopoulos pela Grécia, Tibor Navracsics pela Hungria, Phil Hogan pela Irlanda, Federica Mogherini pela Itália, Valdis Dombrovski pela Letónia, Vytenis Andriukaitis pela Lituânia, Karmenu Vella por Malta, Radek Sikorski pela Polónia, Carlos Moedas por Portugal, Jonathan Hill pelo Reino Unido, Vera Jourova pela República Checa, Dacian Ciolos pela Roménia e Cecilia Malmstrom pela Suécia (manteve). 
Embora na cimeira de 16 de Julho os Estados ainda não tivessem alcançado consenso sobre o nome para os novos presidente do Conselho Europeu e Alto Representante para a Política Externa, sendo este membro inerente da Comissão, entretanto isso veio a acontecer em 30 de Agosto de 2014. O Conselho Europeu reunido extraordinariamente em Bruxelas escolheu Donald Tusk para o cargo de Presidente do Conselho Europeu e Federica Mogherini para Alta Representante para a Política Externa
.

A lista dos novos comissários é apresentada por convite do Parlamento Europeu ao Conselho, que a aprova por maioria qualificada e de comum acordo com o Presidente designado (n.º 2, 2.º §)
. Essa lista atende às propostas de cada Estado membro, sua única intervenção neste processo. Os comissários têm normalmente uma pasta, que representa o seu conjunto de atribuições, e que é escolhida pelo presidente, que pode também alterá-la a qualquer momento. A selecção do pelouro em causa é articulada entre os governos nacionais e o presidente da Comissão, de forma a adequar a indicação de um nome à pasta ou uma pasta ao nome indicado
, tornando este processo complexo e delicado.
Realizam-se audições públicas (hearings) prévias efectuadas pelo Parlamento Europeu a cada candidato indigitado, a convite do Presidente do Parlamento Europeu, perante cada comissão parlamentar, em função do domínio de actividade indigitada (artigo 106.º do Regimento do Parlamento Europeu). Cada candidato ao cargo de comissário fará uma declaração inicial de cerca de 15 minutos apresentando a sua intenção para o cargo e responderá às perguntas que lhe forem feitas (uma parte do procedimento é escrito) até 3 horas, para apurar da aptidão e da adequação ao pelouro indicado. Podem também ser repetidas as audições, para esclarecer dúvidas que tenham permanecido ou ainda serem pedidas mais respostas por escrito. E podem ser sugeridas alterações nas pastas. Das audições aos futuros membros da Comissão resultaram, agora e no passado, modificações no conteúdo e extensão dos pelouros confiados a alguns comissários e deram origem a alterações nos nomes propostos ou troca de pastas
.
Com o acordo do Presidente, a lista do Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança e comissários propostos, com o respectivo programa, seguem para aprovação de conjunto, em bloco, pelo Parlamento Europeu, por voto colegial (n.º 7, 3.º §, 1.ª parte). Se o Parlamento não der a sua aprovação, o processo repetir-se-á. A nomeação final é feita pelo Conselho Europeu, deliberando por maioria qualificada (n.º 7, 3.º §, in fine e artigo 106.º do Regimento do Parlamento Europeu).
A votação aconteceu em 22 de Outubro de 2014, favoravelmente com 423 votos a favor, 209 contra e 67 abstenções. Assim surge a Comissão 2014-2019
. 
O termo das funções da Comissão 2009-2014 estava previsto para 31 de Outubro de 2014 e assim se cumpriu. A nova Comissão 2014-2019 tomou posse em 1 de Novembro de 2014. Os membros assim designados prestam juramento solene perante o Tribunal de Justiça em que, nomeadamente, se comprometem a respeitar a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia
.

6. A questão da paridade 

Quando se começaram a saber, na imprensa, os primeiros nomes dos comissários, faltavam a Bélgica, a Dinamarca, a Eslovénia, a Holanda indicarem e apenas quatro mulheres, diminuindo a quota existente na composição anterior. A questão da promoção da representação das mulheres no processo de decisão da União Europeia mantém-se como sendo um ponto relevante nas apreciações da União
.

Nomeadamente, a escolha de Portugal contrariou as solicitações expressas por Juncker para que o nosso país indicasse uma comissária, visto que nunca indicara uma mulher para o cargo e porque uma representação feminina relevante, com mais mulheres do que a Comissão cessante, seria uma solicitação de Martin Schulz, presidente do Parlamento Europeu (o número desejado seria pelo menos nove).

Alcançou-se o mínimo estabelecido na composição final o número de nove mulheres, mantendo o número da anterior composição da Comissão, mas que permanece aquém do adequado, ao lado de dezanove homens.

Aliás, o compromisso fora adoptado pela Comissão anterior de 2009-2014 com o documento que ficou conhecido como a Carta das Mulheres de 2010
.

Não é, porém, apenas na Comissão que o balanço da representação de género nos órgãos e processos de decisão não se revela de todo paritário a nível da União Europeia. Qualquer dos outros órgãos mereceria uma abordagem negativa: Parlamento Europeu (com 37% de representação de mulheres em 2014, ainda assim a mais elevada de sempre desde 1979, em que partiu de 16%), Tribunal de Justiça (21% dos juízes mulheres em Julho de 2014) ou Banco Central Europeu (22 homens e apenas duas mulheres), entre muitos
.

Sabemos que a definição de uma política de quotas é uma possibilidade que não resolve as questões de mérito que a acompanham
. A questão da representação dos sexos deve ser pertinente, mas a escolha dos titulares para cada lugar não pode ser apenas ponderada nessa qualidade.
7. A igualdade de género na União Europeia

A igualdade entre homens e mulheres
 é um dos princípios presente nas Comunidades Europeias desde a sua criação em 1957. Na realidade, o problema permanece, a ponto de merecer relevância de previsão logo nos objectivos do artigo 3.º, n.º 3, § 2.º, do TUE e 10.º do TFUE, além do, hoje, artigo 157.º do TFUE. Consta também do artigo 23.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia
. 
Com maior incidência nos últimos anos, podem-se encontrar exemplos da relevância crescente dada ao tema pelas instituições comunitárias. A ponto de, precisamente na formação da Comissão atrás focada, uma das pastas, atribuída a Vĕra Jourová, Comissária da República Checa, ter precisamente, e pela primeira vez, o tema na sua designação: Justiça, Consumidores e Igualdade de Género. Como objectivos declara a luta à discriminação e a promoção da igualdade de género em todas as áreas de competência da União Europeia
.

Já, em 2006, surgiu reformulação
 de uma directiva com estas preocupações
, no sentido de os Estados-Membros colocarem em vigor as disposições legislativas necessárias à proibição de qualquer discriminação no emprego e actividade profissional. Também nesse ano, fora criado o Instituto Europeu para a Igualdade de Género
, precisamente por se constatar, por Relatório de 2004, que as disparidades em função de género na maioria dos domínios de acção se mantinham significativas. Ora, a correcção da desigualdade entre homens e mulheres exige uma articulação entre medidas políticas, pelo que a criação deste organismo poderia auxiliar no apoio às instituições comunitárias e Estados-Membros.

Os avanços conseguidos nestas matérias são importantes mas ainda curtos, através de medidas de integração positiva, e a própria União Europeia reconhece que continua a ser visível, por exemplo, a sub-representação das mulheres em cargos de tomada de decisão. A promoção é feita através de legislação em matéria de igualdade de tratamento, integrando a perspectiva de género em todas as políticas da UE e adoptando medidas específicas a favor das mulheres. Para isso, foi lançada uma Estratégia
 que representa um quadro de compromissos, assumidos pela Comissão e ainda em curso, relativamente à inclusão da igualdade de género em todas as políticas atinentes a um conjunto de seis áreas prioritárias. Contudo, era preciso ir mais longe e definir com mais detalhe as intervenções
. Esperam-se resultados mais concretos de resolução em votação
.

Entre variados documentos ainda em vigor, também a estratégia delineada em 2010
, reconhece que, na maioria dos Estados-Membros, as mulheres continuam sub-representadas nos processos de tomada de decisão e nos correspondentes cargos, em particular nos mais elevados, e isto apesar de se encontrarem em maioria na população universitária e graduada da União Europeia. Daí que continue de muita actualidade a observação e recolha de dados estatísticos nestas matérias
. Por um lado, porque os objectivos estão ainda longe de ser alcançados, por outro lado, porque só esta recolha de dados permite a posterior análise para chegar a conclusões que permitam delinear a estratégia que se segue. É neste sentido que a União Europeia se mantém atenta a cada realidade nacional
, para que o fenómeno possa ser compreendido e estudado no conjunto das instituições da UE e dos 28 Estados-Membros. E mantém esta preocupação para atingir os objectivos da estratégia para a Europa 2020
.
8. A igualdade de género em Portugal


A título de exemplo, começamos por indicar que a Suécia vem indicada no 4.º lugar (em 142) no ranking do Fórum Económico Mundial que mede a igualdade de género, sendo os restantes três países também países nórdicos (Islândia, Finlândia e Noruega), sendo um país em que o governo, em 2015, é constituído por 12 mulheres e 12 homens, mas mesmo aí é comummente reconhecido que muito há ainda a fazer e que o país é ainda uma sociedade desigual
. Segundo dados recentes, fornecidos pelo Eurostat, fica demonstrado que, desde 2008, Portugal foi o país da zona euro em que a assimetria nos valores salariais entre homens e mulheres mais se acentuou. A crise vivida fez disparar as desigualdades salariais entre género no mercado de trabalho.

Em Portugal, foi resultado da revisão constitucional de 1997
, o aditamento da alínea h) no artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa que indica como tarefa fundamental do Estado “[p]romover a igualdade entre homens e mulheres”. Precisamente, por toda a envolvente do direito da União Europeia, esta nova alínea e especificação não é apenas uma manifestação do princípio da igualdade, plasmado no artigo 13.º da CRP, porque estabelece este fim para a acção dos poderes públicos através de em empenho explícito e activo
. Realmente, uma das consequência práticas é a busca da paridade, através de medidas de inclusão positiva, por vezes com recurso ao que se chama a “quota das mulheres”, conforme já começou a ser implementado pelo Governo nas entidades reguladoras, embora mesmo aí não em todas, logo o Banco de Portugal tem apenas uma indicação de tendencialmente procurar uma percentagem mínima de mulheres na administração. Contudo, não é esta obrigatoriedade de uma quota mínima de cada género a única medida positiva possível. Esta forma de assegurar a representação mínima de 33,3% de cada género nem sequer é vista como ideal, porém é a possibilidade mais real de efectivar a representação.   

A preocupação em incluir a promoção de igualdade de género nas iniciativas do Estado está patente no Decreto-Lei n.º 13/2015
, que consagra um conjunto de objectivos que permitirão aumentar a prosperidade e bem-estar social, norteados por princípios em que se inclui o aspecto da não discriminação no acesso ao emprego e à formação profissional (artigo 4.º, n.º 1, alínea b), do referido diploma). Aí, fixa como objectivo específico da política de emprego “Promover a igualdade de género no acesso e condições do mercado de trabalho” (artigo 3.º, n.º 2, alínea m), do diploma). 

Neste quadro legal, surge a Portaria n.º 84/2015
, que cria a regulamenta a medida de Promoção de Igualdade de Género no Mercado de Trabalho, que se traduz na concessão de um apoio financeiro aos empregadores que contratem desempregados do sexo sub-representado em determinada profissão. Para este efeito, considera existir uma sub-representação de género quando não se verifica uma representatividade de 33,3% em relação a um dos sexos (artigo 1.º, n.º 2, da Portaria). O objectivo geral é atingir um maior equilíbrio e combater a discriminação de funções entre homens e mulheres no mercado de trabalho.

Entre outras medidas possíveis, há também uma proposta partidária de conceder benefícios fiscais para as empresas do sector privado que cumpram a paridade, como medida tendente a alcançar a efectiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres
.
9. Comentário


Desde um primeiro momento, na sua criação com a menção ao seu carácter supranacional, a Comissão esteve no centro de grande análise doutrinária quanto à sua natureza. Por muito tempo, em exclusivo, lhe coube a representação externa dos assuntos da hoje União Europeia e, talvez por isso, ganhou e consubstanciou tanta influência internacional. Soube manter-se com coerência no exercício das funções que lhe foram atribuídas e continua de grande interesse para cada Estado manter um nacional na sua composição.

Hoje, alia-se activamente a um objectivo nacional e comunitário de sempre, mas nos nossos dias com maior visibilidade, de promoção da ideia de igualdade de género. Preocupação que, desde a origem na agenda comunitária, não pode ainda considerar-se alcançado, como se descreve com a composição pretendida e alcançada para a Comissão 2014-2015. Há ainda um caminho a percorrer nestas matérias.

A possibilidade de estabelecer quotas é quase unanimemente considerada como uma medida desadequada para resolver o problema da sub-representação das mulheres nos cargos mais elevados e nos processos de decisão, seja a nível da União Europeia, seja a nível nacional, mas também aceite como um possível “mal necessário” até uma evolução das mentalidades no sentido de ir mais além e olhar para as qualidades intrínsecas dos candidatos. 
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� Em 9 de Maio de 1950, o Ministro dos Negócios Estrangeiros francês, Robert Schuman, em Paris (no Quais d'Orsay), numa declaração perante os jornalistas preparada por Jean Monnet, propõe a gestão conjunta dos recursos de carvão e do aço da França e da República Federal da Alemanha (R.F.A.) por uma organização aberta a todos os outros países europeus, para pôr fim às guerras entre a França e a Alemanha, cuja rivalidade dera já origem a três guerras. Este dia é comemorado como “O Dia da Europa”, desde o Conselho Europeu de Milão, de Junho de 1985.


� Foi criada pelo Tratado de Paris de 18 de Abril de 1951, que entrou em vigor em 23 de Julho de 1952, Os membros fundadores que aderiram ao projecto foram: França, Alemanha, Itália, Bélgica, Holanda e Luxemburgo. Constituída para vigorar por 50 anos, funcionou até 2002.


� Tratado revogado pelo artigo 9.º, n.º 1, do Tratado de Amesterdão, estabelecendo o n.º 2 que as instituições únicas mantêm as competências nos termos de cada tratado.


� Por força do artigo 9.º do Tratado de Amesterdão.


� Nos tratados originários não vinha como um princípio expresso. Acórdão Meroni Alta Autoridade, de 13 de Junho de 1958, Proc. 9/56, p. 44. 


� Como por exemplo os Estados Unidos da América.


� Como a Organização das Nações Unidas (ONU), resultante da Conferência de S. Francisco onde é assinado o texto definitivo da Carta das Nações Unidas, 26 de Junho de 1945, com que a UE mantém contactos, artigos 220.º, n.º 1, do TFUE e 34.º, n.º 2, § 2.º, do TUE. 


� Os fundadores das Comunidades afastaram-se do esquema seguido nas organizações internacionais, que costumam concentrar a maior parte das suas prerrogativas num único órgão de natureza intergovernamental – embora como não haja poder político, também não se fale aqui do uso do mecanismo constitucional da separação de poderes.


� El proceso de constitucionalización de la Unión Europea – de Roma a Niza, Celso Cancela Outeda. 2001, pp. 354 a 358.


� Artigo 14.º, n.º 2, do TUE.


� ALVES, Dora Resende. “Uma instituição relevante: o Tribunal de Contas” in Maia Jurídica Revista de Direito, Associação Jurídica da Maia, Ano VI, Número 1, Janeiro-Junho de 2008, pp. 81 a 88.


� Artigo 13.º, n.º 1, do TUE.


� Fixado em Protocolo relativo à localização das sedes das Instituições e de certos organismos e serviços das Comunidades Europeias e da EUROPOL, Protocolo anexo ao Tratado da União Europeia e aos Tratados que instituem a Comunidade Europeia, a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e a Comunidade Europeia da Energia Atómica (JOCE C 340 de 10.11.1997, p. 112). 


 Hoje, relativamente à sede das instituições, vale o artigo 341.º do TFUE e o Protocolo relativo à localização das sedes das Instituições, órgãos e de certos organismos e serviços da União Europeia, Protocolo anexo aos Tratados, com as alterações pelo Tratado de Lisboa.


� O endereço electrónico é http://europa.eu/comm/index_pt.htm.


� Resolução do Parlamento Europeu de 7 de Maio de 2009, JOUE C 212 E de 05.08.2010, Considerando 32, p. 88.


� No termo das suas funções de 11.º presidente da Comissão, é-lhe concedido o grau de Grande-Colar da Ordem do Infante D. Henrique, pelo Presidente da República, na qualidade de Grão -Mestre das Ordens Honoríficas Portuguesas, pelo Decreto n.º 92/2014 de 3 de Novembro no Diário da República, 1.ª série, N.º 212, p. 5630.


� Então no artigo 213.º, n.º 1, do TCE na redacção da data, em 2004.


� Então no artigo 214.º, n.º 2, 3.º §, e n.º 1, do TCE na redacção da data, em 2004.


� Então no artigo 213.º do TCE na redacção à data.


� Os cinco países grandes: França, Alemanha, Itália, Reino Unido e Espanha; os mesmo países que têm as ponderações de votos elevadas no Conselho. Portugal teve 1 comissário e mantém 1.


� Protocolo D. n.º 11, Tratado de Amesterdão. Enunciado em VILAÇA, José Luís e GORJÂO-HENRIQUES, Miguel. Tratado de Nice. Almedina: Coimbra, 2001. Ver também Protocolo A., artigo 1.º.


� Passaram a 20 membros com a adesão da Áustria, Finlândia e Suécia, em 1 de Janeiro de 1995.


� Tratados de adesão de 16 de Abril de 2003 de Chipre, Estónia, Letónia, Lituânia, Polónia, Hungria, República Checa, Eslováquia, Eslovénia e Malta às Comunidades (publicado no JOUE L 236 de 23.09.2003). A ratificação portuguesa foi concretizada pelo Decreto do Presidente da República n.º 4-A/2004 e Resolução n.º 5-A/2004 da Assembleia da República, publicada no Diário da República n.º 12 I Série-A 1.º Suplemento de 15.01.2004, com publicação dos Actos de Adesão, adaptações dos tratados em que se funda a União Europeia, anexos, protocolos e Acta Final, em português. Ver p. 322-(27).


� Artigo 45.º do Acto de Adesão.


� A. Protocolo anexo ao Tratado de Nice. Protocolo relativo ao alargamento da União Europeia. VILAÇA, José Luís e GORJÂO-HENRIQUES, Miguel. Tratado de Nice. 2001. Artigo 4.º do Protocolo A. Anexo ao Tratado de Nice. Artigo 4.º, n.º 1, com data alterada pelo artigo 45.º, n.º 2, alínea d), do Tratado de Adesão de 16 de Abril de 2003, JOUE L 236 de 23.09.2003 e DR n.º 12 I-A 1.º Sup. de 15.01.2004, p. 322-(27)).


� Artigo 45.º do Tratado de Adesão de 16 de Abril de 2003, JOUE L 236 de 23.09.2003 e DR n.º 12 I-A 1.º Sup. de 15.01.2004, p. 322-(27).


� Artigo 4.º, n.º 2, do A. Protocolo anexo ao Tratado da União Europeia e aos Tratados que instituem as Comunidades Europeias. Protocolo relativo ao alargamento da União Europeia. VILAÇA, José Luís e GORJÂO-HENRIQUES, Miguel. Tratado de Nice. 2001. 


� Fora de quatro anos até à revisão segunda revisão dos tratados.


� Decisão do Conselho 2013/299/UE, Euratom de 14 de Junho de 2013 (JOUE L 169 de 21.07.2013, p. 69), na impossibilidade de utilizar o tempo estabelecido pela Decisão 78/639/Euratom, CECA, CEE, de 25 de julho de 1978, que fixa o período para a primeira eleição dos representantes ao Parlamento Europeu por sufrágio universal direto (JOCE L 205 de 29.07.1978, p. 75) de 7 a 10 de junho de 1979.


E atenta a Decisão do Conselho Europeu 2013/312/UE de 28 de junho de 2013, que fixa a composição do Parlamento Europeu para a legislatura 2014-2019, mantendo os 751 lugares nos termos do artigo 14.º, n.º 2, do TUE, no JOUE L 181 de 29.06.2013, pp. 57 e 58.


� Decisão 2014/414/UE, JOUE L 192 de 01.07.2014, p. 52.


� Jornal Público de 2 de Agosto de 2014, p. 2.


� Decisões do Conselho Europeu 2014/638 e 9/UE de 30 de agosto de 2014 (JOUE L 262 de 02.09.2014, pp. 5 e 6). 


� Aconteceu com a Decisão 2014/648/UE, Euratom de 5 de setembro de 2014 (JOUE L 268 de 09.09.2014, pp. 5 e 6).


� Seguiu-se na imprensa em Agosto de 2014 a nomeação do português Carlos Moedas.


� Decisão do Conselho 2014/716/UE, Euratom de 15 de outubro de 2014 (JOUE L 299 de 09.09.2014, pp. 29 a 31) e que revoga e substitui a Decisão 2014/648/UE, Euratom mencionada.


� Pela Decisão do Conselho Europeu 2014/749/UE de 23 de outubro de 2014 que nomeia a Comissão Europeia (JOUE L 311 de 31.10.2014, pp. 36 a 38).


� Comunicação da Comissão – Estratégia para a aplicação efectiva da Carta dos Direitos Fundamentais pela União Europeia de 19.10.2010, documento COM (2010) 573 final, p. 2.


Texto da declaração solene: «Comprometo-me solenemente:


- a respeitar os Tratados e a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia no desempenho de


todas as minhas funções;


- a exercer as minhas responsabilidades com total independência, no interesse geral da União;


- no exercício das minhas funções, a não solicitar nem aceitar instruções de qualquer governo,


instituição, órgão ou organismo;


- a abster-me de qualquer acto incompatível com a natureza das minhas funções ou o desempenho das


minhas missões.


- Tomo nota do compromisso de cada Estado-Membro de respeitar este princípio e de não procurar


influenciar os membros da Comissão no exercício das suas funções.


- Além disso, comprometo-me a respeitar, no exercício das minhas funções e após a cessação das


mesmas, as obrigações decorrentes do meu cargo, nomeadamente os deveres de integridade e discrição


quanto à aceitação, após a minha cessação de funções, de certos cargos ou benefícios.»


� Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões com o Programa da UE em matéria de justiça para 2020: reforçar a confiança, a mobilidade e o crescimento na União de 11.03.2014, documento COM (2014) 144 final, p. 4.


� Comunicação da Comissão. Empenhamento reforçado na Igualdade entre Mulheres e Homens


Uma Carta das Mulheres. Declaração da Comissão Europeia por ocasião da celebração do Dia Internacional da Mulher 2010 em comemoração do 15.º aniversário da adopção de uma Declaração e Plataforma de Acção na Conferência Mundial sobre a Mulher da ONU, em Pequim, e do 30.º aniversário da Convenção da ONU sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres Documento COM(2010) 78 final de 05.03.2010.


� European Comission. Report on equality between women and men 2014. Luxembourg: Publications Office of the European Union, 2015. ISBN 978-92-79-45907-8, p. 19.


� European Comission. Visions for gender equality. Luxembourg: Publications Office of the European Union, 2015. ISBN 978-92-79-47777-5, p. 55.


� No JOUE L 54 de 22.02.2007, p. 3, e material para consulta em � HYPERLINK "http://ec.europa.eu/justice/gender-equality/index_pt.htm" ��http://ec.europa.eu/justice/gender-equality/index_pt.htm� , a 19.05.2015.


� No JOUE C 303 de 14.12.2007, 2007/C 303/01, pp. 1 a 16.


� Consulta em � HYPERLINK "http://ec.europa.eu/commission/2014-2019/jourova_en" ��http://ec.europa.eu/commission/2014-2019/jourova_en� , a 19.05.2015.


� Conforme o Relatório 2015/C 97/03 do Conselho sobre o acesso à legislação (JOUE C 97 de 24.03.2015, pp. 2 a 10), a reformulação “consiste na aprovação de um novo ato jurídico que integra num texto único tanto as alterações de fundo que introduz num ato anterior como as disposições inalteradas deste último. O novo ato jurídico substitui e revoga o anterior.”


� A Directiva 2006/54/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 5 de Julho de 2006 relativa à aplicação do princípio da igualdade de oportunidades e igualdade de tratamento entre homens e mulheres em domínios ligados ao emprego e à actividade profissional, JOUE L 204 de 26.07.2006, pp. 23 a 36.


� Pelo Regulamento (CE) n.º 1922/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho de 20 de Dezembro de 2006, JOUE L 403 de 30.12.2006, pp. 9 a 17. Adenda no JOUE L 54 de 22.02.2007, p. 3.


� Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões. Estratégia para a igualdade entre homens e mulheres (2010-2015). Documento COM(2010) 491 final de 21.09.2010.


� Ver Sara Falcão Casaca em Jornal i de 10 de Junho de 2015, p. 26.


� Projecto de Resolução “A nova estratégia da UE para a igualdade entre mulheres e homens no pós-2015”, em votação em Junho de 2015.


� Estratégia para a igualdade entre homens e mulheres (2010-2015). Documento COM(2010) 491, citado, ponto 3.


� European Union. Special Eurobarometer 428 “Gender Equality”, 2015. ISBN 978-92-79-46009-8. 


� Commission Staff Working Document. Country Report Portugal 2015. Including an In-Depth Review on the prevention and correction of macroeconomic imbalances. Documento COM(2015) 85 final, de 26.02.2015.


� Comunicação da Comissão. Europa 2020. Estratégia para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo. Documento COM(2010) 2020 final de 03.03.2010.


� Jornal Público de 17 de Maio de 2015, caderno P2, p. 14


� Lei Constitucional n.º 1/97 de 20 de Setembro.


� CANOTILHO, J. J. Gomes e MOREIRA, Vital. CRP Anotada. Volume 1. 2007, p. 281.


� Decreto-Lei n.º 13/2015, de 26 de janeiro, Diário da República, 1.ª série, n.º 17, pp. 569 a 575.


� Portaria n.º 84/2015, de 20 de março, Diário da República, 1.ª série, n.º 56, pp. 1638 e 1639.


� Ver Jornal i de 25 de Junho de 2015, p. 9.
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